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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Lei nº 37/2025

“INSTITUI (0) PROGRAMA DE

RECUPERAÇÃO FISCAL —- REFIS NO

MUNICÍPIO E CONTÉM OUTRAS

PROVIDÊNCIAS” E ASPECTOS

CONSTITUCIONAIS  - LEGAIS -
REGIMENTAIS.

01-Do Relatório

Em análise perante a douta Comissão, consoante previsão expressa no
artigo 87, inciso |, alínea “a” do Regimento Interno desta Casa, Projeto de Lei

nº 37/2025.

02-Da Fundamentação:

Referido Projeto de Lei tem como objetivo buscar autorização legislativa

para que se institua o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, no âmbito do

município de Vargem Bonita.

A proposta consiste na possibilidade de concessão de Anistia (perdão),

relativo à juros e multas, incidentes sobre os créditos de natureza tributário e

não tributário, que estejam ou não inscritos em dívida ativa e que sejam ou não

objeto de ações judiciais.

Quanto à forma de pagamento, a proposta faculta ao contribuinte pagar

o débito à vista, com possibilidade de remissão total de juros e multas.

Também, prevê a possibilidade de parcelamento do débito em até 12 (doze)

parcelas, com vencimento mensal, sendo, neste caso, concedido o perdão

sobre 50% (cinquenta por cento) dos encargos.

O Projeto de Lei, em seu artigo 2º, estabelece ser passível de
parcelamento os créditos municipais inscritos em nome de pessoas físicas e
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jurídicas, relativos a impostos, taxas, contribuições, multas, condenações
judiciais, incluídos correção monetária, juros e multa por atraso.

Realizada reuniões conjunta, entre aos membros desta Comissão de
Legislação, Justiça e Redação e a Comissão de Fiscalização Financeira e
Orçamentaria, foram elaborados ofícios, solicitando ao Poder Executivo
informações e documentos complementares, com o intuito de esclarecer a
abrangência dos valores objeto do REFIS, com o correspondente impacto
financeiro e orçamentário.

Instituído por lei especifica, sendo esta, amparada, previamente, nas leis
que regulamentam o orçamento municipal, qual seja, Plano Plurianual — PPA,
Lei de Diretrizes Orçamentaria — LDO, Lei Orçamentária Anual — LOA, o
REFIS, consiste num Programa de Anistia, com possibilidade de redução dos
encargos e parcelamento de débitos fiscais, proposto aos contribuintes que
possuem débitos junto à Fazenda Municipal.

O Programa visa recuperar tributos não quitado e para tanto a
Administração Municipal, concede ao contribuinte devedor redução de juros e
multas, objetivando motivar o pagamento, evitando assim a prescrição do
crédito tributário e/ou demanda judicial.

Em sua instituição, o Programa de Anistia deve atender às exigências
constitucionais e legais, especialmente o que estabelece a Lei Complementar
nº 101, de 04 de maios de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei de
Diretrizes Orçamentaria e Lei Orçamentaria, em especial quanto a estimativa
do impacto orçamentário financeiro e renúncia de receita.

Neste sentido, dispõe a Constituição Federal de 1988 e a Lei
Complementar 101/2000, in verbis:

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo
estabelecerão:
lo
8 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhadode demonstrativo regionalizado do efeito, sobre asreceitas e despesas, decorrente de isenções, anistias,remissões, subsídios e benefícios de natureza
financeira, tributária e creditícia. (Sem destaques nooriginal)
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BsMem ponte

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou
benefício de natureza tributária da qual decorra
renúncia de receita deverá estar acompanhada de
estimativa do impacto orçamentário-financeiro noexercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes
condições:
| - demonstração pelo proponente de que a renúncia
foi considerada na estimativa de receita da lei
orçamentária, na forma do art. 12, e de que nãoafetará as metas de resultados fiscais previstas noanexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
Il - estar acompanhada de medidas de compensação,
no período mencionado no caput, por meio doaumento de receita, proveniente da elevação dealíquotas, ampliação da base de cálculo, majoraçãoou criação de tributo ou contribuição.
8 1º A renúncia compreende anistia, remissão,
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção
em caráter não geral, alteração de alíquota ou
modificação de base de cálculo que implique reduçãodiscriminada de tributos ou contribuições, e outrosbenefícios que correspondam a tratamento
diferenciado.
8 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivoou benefício de que trata o caput deste artigo
decorrer da condição contida no inciso Il, o benefíciosó entrará em vigor quando implementadas asmedidas referidas no mencionado inciso.
8 3º O disposto neste artigo não se aplica:
| - às alterações das alíquotas dos impostos previstos
nos incisos |, Il, IV e V do art. 153 da Constituição, naforma do seu 8 1º;
Il - ao cancelamento de débito cujo montante seja
inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
(Destaques à parte)

Mantendo simetria com o disposto na Lei Complementar 101/2000, a Lei
Municipal nº 1.226, de 28 de maio de 2024, que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias municipal para o exercício financeiro de 2025, assim estabelece:

Art. 37 Poderão ser apresentados à Câmara Municipal
projetos de lei sobre matéria tributária pertinente,
visando ao seu aperfeiçoamento, à adequação amandamentos constitucionais e ao ajustamento às
leis complementares e resoluções federais,
observando:
(is
8 1º A concessão ou a ampliação de incentivos oubenefícios de natureza tributária ou financeira de que
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decorra renúncia de receita somente poderá seraprovada, se:
| - estiver acompanhada de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro no exercício em que devainiciar sua vigência e nos dois seguintes;
Il - indicar a estimativa de renúncia de receitas e asdespesas, em idêntico valor que serão anuladas, ouestar acompanhada de medidas de compensação pormeio do aumento de receita, proveniente de elevaçãode alíquotas, ampliação da base de cálculo,majoração ou criação de tributo ou contribuição;
HI - definir os limites de prazo e valor;
IV - atender ao disposto no art. 14 da LeiComplementar nº 101/2000;
V - não ensejar, pela diminuição da receita correntelíquida, a necessidade de redução da despesa totalcom pessoal de qualquer Poder do município.8 2º Os tributos inscritos em dívida ativa, cujos custospara a cobrança sejam superiores ao crédito tributário,poderão ser cancelados, mediante decreto, não seconstituindo como renúncia de receita para efeito dodisposto no art. 14, 8 3º da Lei Complementar nº 101 de04/05/2000. (Destaques à parte)

Com base no exposto, observa-se que a falta de cobrança de valores
acessórios ao principal das dívidas caracteriza renúncia fiscal e para que seja
implementado deve atender a requisitos estabelecidos em lei, em especial o
art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo a estimativa do impacto
orçamentário no exercício financeiro em que deva iniciar sua vigência e nos
dois seguintes, além de atender às exigências do disposto no art. 37 da Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

Assim, sob a ótica da LRF, além de considerar o interesse público
justificador do ato, para que o gestor público conceda ou amplie algum
incentivo tributário, deverá apresentar estimativa do impacto orçamentário-
financeiro da concessão e atender ao disposto na Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO), além de ter que demonstrar, de forma detalhada, a
adoção de medidas de compensação em contrapartida às renúncias.

A comprovação de que a renúncia foi considerada na estimativa de
receita orçamentária, um dos requisitos necessários para se promover a
renúncia de receita, deve constar no Anexo de “Estimativa e Compensação
da Renúncia de Receitas”, constante na Lei Diretrizes Orçamentárias.
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Em análise deste Anexo, constante da Lei Municipal nº 1.266, de 28 de
maio de 2024, conforme apenso à presente análise, verifica-se que não existe
previsão de renúncia de receita, pois, no mesmo consta a expressão “nada a
declarar”, ou seja, não foi especificado nenhuma situação em que poderá
ocorrer a renúncia de receita.

Em resposta aos ofícios feitos pela Comissão de Fiscalização Financeira
e Orçamentaria, em que solicitou informações complementares para análise do
Projeto de Lei, foi encaminhado um anexo em que se trata dos riscos fiscais e
providências, sendo que, a presente proposta não se confunde com as
informações que nele consta, pois, são situações distinta.

O anexo encaminhado menciona frustração de arrecadação. A
frustração de arrecadação ocorre por fato superveniente e independe da
vontade do gestor. No caso do Projeto de Lei em análise, a proposta resulta
exatamente de uma manifestação do próprio gestor.

Verificando o Anexo próprio, constante na Lei Municipal nº 1.235, de 16
de outubro de 2024 — Lei Orçamentária Anual, verifica-se a ausência de
vontade do gestor na concessão de anistia de juros e multas, pois, no mesmo
consta a expressão “nada a declarar”.

Por todas as razoes expostas, entendemos que a presente proposta, na
forma como foi apresentada, não atende às disposições contida no artigo 14,
da Lei Complementar 101/2000, artigo 37 da Lei Municipal nº 1.226, de 28 de
maio de 2024 e por via de consequência na Lei Municipal nº 1.235, de 16 de
outubro de 2024.

03-Da Conclusão

O Projeto de Lei nº 37/2025, trazido a análise desta Comissão
permanente de Legislação, Justiça e Redação ante ao exposto,
especificamente ao que nos compete analisar, a comissão conclui o parecer
pela não tramitação do projeto de Lei 37/2025, e no mérito pela não
aprovação. É o parecer. É o voto.

Sala das sessões, 09 de outubro de 2025.
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| Revisor
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